
CARTILHA DE DOCUMENTOS ACEITOS

Para uso interno. Proibido a cópia e compartilhamento



DOCUMENTOS VÁLIDOS

Pessoa Física - Brasileiro

Documentos de identificação Pessoal:

• RG - Documento original ou cópia autenticada - documentação legível, independente da data de expedição;
• CPF - Documento original CPF ou cópias autenticadas (em situação Regular) - Consultar o site da receita;
• Carteira Nacional de Habilitação (CNH) Física ou Digital (necessário validar QR Code) - (documentação legível, 

independente da data de expedição);
• Passaporte - dentro da validade;
• Carteira Profissional que contenha foto de identificação (Exemplo: OAB, CREA, CRM, CRP e etc...) - NÃO É 

ACEITO CTPS (Carteira de Trabalho)
• Documento de identificação militar.

Comprovante Endereço;

• Comprovante de residência emitido há no máximo 90 dias, data de emissão e CEP (contas de água, luz, gás, 
telefone fixo);

• Contrato de aluguel reconhecido em cartório;
• Documento de financiamento imobiliário;
• Boleto de cobrança de condomínio;
• Escritura de imóvel original ou cópia autenticada.



Pessoa Jurídica - Brasileiro

Empresa Ltda

• Número do CNPJ;
• Última alteração do contrato social se consolidado (se não for 

consolidado, deverá apresentar o contrato social e as alterações 
existentes). O contrato é aceito tanto na via original, quanto cópia 
autenticada ou cópia impressa contendo o certificado timbrado da 
JUCESC;

• RG e CPF, CNH, Passaporte ou Documento de Identificação Militar 
do representante legal da empresa OU do procurador (documentação 
legível, independente da data de expedição).

Se o pedido para pessoa jurídica for assinado por procurador, 
este deverá apresentar ainda:

• Procuração pública; ou
• Procuração administrativa acompanhada de cópia 

autenticada ou documentos originais do RG e CPF do 
outorgante (documentação legível, independente da data de 
expedição).

Se o pedido para pessoa jurídica for assinado por procurador, este 
deverá apresentar ainda:

• Procuração pública; ou
• Procuração administrativa acompanhada de cópia autenticada 

ou documentos originais do RG e CPF do 
outorgante (documentação legível, independente da data de 
expedição).

Pessoa Jurídica - Empresa Individual

• Número do CNPJ;
• Formulário de empresário individual – CCMEI;
• RG e CPF, CNH, Passaporte ou Documento de Identificação Militar do 

representante legal da empresa OU do procurador (documentação legível, 
independente da data de expedição).



Pessoa Jurídica - Brasileiro

Pessoa Jurídica - Associação/Condomínios/Sociedades Anônimas (SA)

• Número do CNPJ;
• Estatuto social;
• Ata com eleição da última diretoria. No caso de Síndico de 

Condomínios, ata da Assembleia que nomeou o Síndico;
• RG e CPF, CNH, Passaporte ou Documento de Identificação Militar 

do representante legal OU do procurador (documentação legível, 
independente da data de expedição).

Se o pedido para pessoa jurídica for assinado por procurador, este 
deverá apresentar ainda:

• Procuração pública; ou
• Procuração administrativa acompanhada de cópia autenticada 

ou documentos originais do RG e CPF do outorgante 
(documentação legível, independente da data de expedição).



Indígena

A. Se o indígena for tutelado (representado legalmente) pela FUNAI, a 
responsabilidade da ligação de Internet deverá ser assumida pela FUNAI, 
com a apresentação de formalização expressa, demonstrando a sua 
responsabilidade legal;

B. Se o indígena não for tutelado pela FUNAI, podem ocorrer 2 cenários:

1. A FUNAI pode solicitar a ligação em nome dele, mediante a 
apresentação de procuração do indígena para a FUNAI e 
documentos de identificação do procurador.

2. O próprio indígena pode solicitar a ligação, desde que o mesmo 
demonstre ser civilmente capaz, com a apresentação de 
documentos pessoais (CPF e RG (documentação legível, independente 

da data de expedição) ou RANI).

• Comprovante Endereço;
• Documento original do RANI (Registro 

Administrativo de Nascimento Indígena);
• Apresentação de procuração do indígena para a 

FUNAI (quando representado pela FUNAI).



Pessoa Física - Estrangeiros

Documentos de identificação Pessoal:

• Passaporte (documentação legível, independente da data de expedição);
• Carteira do Registro Nacional Migratório (CRNM);
• Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE/RNE);
• Documento CPF emitido para estrangeiros;
• Documentos de identificação dos Estados do Mercosul e associados, admitidos em acordo 

internacional;
• Protocolo de refúgio, previsto no art. 21 da Lei 9.474, de 22 de julho de 1997. Comprovar a foto 

juntamente com o documento de identidade do seu país.

Comprovante Endereço:

• Comprovante de residência emitido há no máximo 90 dias, data de emissão e CEP (contas de água, luz, 
gás, telefone fixo);

• Contrato de aluguel reconhecido em cartório;
• Documento de financiamento imobiliário;
• Boleto de cobrança de condomínio;
• Escritura de imóvel original ou cópia autenticada.



• É permitida a venda para menores emancipados, solicitar 
liberação ao BackOffice – Matriz via bitrix, informando que trata-
se de um cliente menor emancipado;

• Sobre os menores emancipados, eles são responsáveis por si 
mesmos.

• Documento oficial de identidade do menor ou incapaz;
• Documento oficial de identidade do representante (quem 

solicita o serviço); 
• Termo judicial de guarda, tutoria ou curadoria, conforme a 

situação (menor ou incapaz);
•  O termo de guarda não é necessário para pais que constam 

no documento do menor;
• Curatelado: Termo de Curatela Judicial.

• Para representar menor de idade ou incapaz.

Menores Emancipados

Pessoas isentas de plenitude de suas faculdades mentais, etc.

• Solicitar os mesmos documentos de Pessoa Física;



• Certidão de óbito;
• Termo de nomeação de inventariante ou escritura pública de 

inventário extrajudicial com nomeação de representante, se 
for o caso;

• Documento oficial de identidade do sucessor ou 
representante (quem solicita o serviço);

• Ser parente de primeiro Grau.

• Solicitar os mesmos documentos exigidos para o Novo 
Acesso para o novo titular.

Troca de Titularidade de  pessoa falecida

Troca de Titularidade



DOCUMENTOS VÁLIDOS

• O padrão de contas é o mesmo, 
precisamos sempre conferir 3 
pontos que devem ser informados 
na fatura:

1. Nome do Titular;
2. Número(s) a ser(em) portado(s);
3. Documento (CPF ou CNPJ) legível.

• Nome do titular;
• CPF ou CNPJ do titular;
• Número telefônico do cliente visível;
• Contas de outras operadoras devem conter os mesmos dados porém em locais diferentes, por 

conta disso é necessário que o consultor faça uma verificação antes de aceitar a fatura e confirmar 
que tais dados constam na fatura.

Outros tipos de documentos que podemos aceitar são os seguintes:

• Contrato de prestação de serviço da operadora DOADORA;
• Comprovante de pagamento de lotérica;
• Documento gerado pela operadora DOADORA confirmando os dados do cliente:
Ex.: Se o cliente recebeu um e-mail o mesmo deve conter o alias da operadora:    @embratel.com.br | 
@oi.com.br | @vivo.com.br, etc.
• Lembrando que esses documentos devem conter os 3 pontos que são cobrados para validar o 

documento;
• Por último: As faturas que contenham rasuras a mão ou edições feitas por computador são 

consideradas FRAUDE;
• Casos de fraudes serão tratados individualmente e serão tomadas medidas cabíveis.

Portabilidade



Portabilidade

DOCUMENTOS VÁLIDOS

Exemplos



Portabilidade

DOCUMENTOS VÁLIDOS

Exemplos



DOCUMENTOS VÁLIDOS

Pessoas Analfabetas

• Para analfabetos o contrato precisa ser assinado por duas testemunhas, de confiança do contratante, ele deve ser lido em voz alta.

Pessoas Transgêneros

• O nome do documento deverá ser o nome no contrato.



Aprovado em: 15/09/2023
Revisão: 003
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